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PODER EXECUTIVO 

NOTIFICAÇÕES 

NOTIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2024 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Fiscal responsável em acompanhar a execução do Processo Administrativo nº 089/2024, cujo objeto 
se refere a aquisição de plaquetas de patrimônio, no município de Aquidauana/MS. Considerando obrigação prevista na Lei Federal 14.133/2021 
reforçada pelo Acórdão 316/2024/TCU Plenário, conforme Termo de Referência, vem por meio deste NOTIFICAR a empresa SILVEIRA & 

DALMAS LTDA inscrita no CNPJ sob nº 27.745.509/0001-10 para que em até 1 (um) dia útil envie ao e-mail 
gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br justificativa fundamentada referente a não entrega da Solicitação de Fornecimento nº 662/2024 enviada 
ao e-mail marcoaurelio@maslicitacoes.com.br no dia 07/06/2024. Conforme Art. 155, Inciso II e VII e Art. 156, Inciso III da Lei Federal n° 

14.133/2021, é necessária a presente notificação em razão de que a atitude da empresa aparentemente se enquadra nas infrações que constam 
nos referidos incisos, que poderão incidir na aplicação das sanções legais previstas na Lei.  

Aquidauana/MS, 18 de julho de 2024. 

Verônica Torres Ribeiro  
Fiscal do Contrato 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.098/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento base, ao(a) servidor(a) HELEN DA SILVA VIANA VALADARES, matrícula 
6234, Fisioterapeuta, Nível V, Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, por ter apresentado Certificado/Histórico 

Escolar de conclusão do curso de Pós-graduação Lato Sensu em Fisioterapia Pélvica Funcional, pela Faculdade Inspirar, Curitiba/PR, concluído 
em fevereiro de 2024, com validade a partir de 01/08/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº 4447, de 05/07/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de julho de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
mailto:gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br
mailto:marcoaurelio@maslicitacoes.com.br
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
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VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA   N.º 1.099/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

RESOLVE: 

Retificar a Portaria nº 283, de 22/02/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 1105, 
de 05/02/2024: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) REGINA CELIA MENEZES DA COSTA, matrícula 436, Professor(a) do 1º/5º Ano, 

Nível III, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 17/10/2012 a 16/10/2017, no período de 
01/03/2024 a 29/05/2024.   

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de julho de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 113/2024 - PREGÃO ELETRONICO N. º 33/2024 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 31 de julho de 2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília);  

Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Aquisição futura de água mineral, gelo, refrigerante e sucos, visando atender diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de  
Aquidauana/MS. 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos bem como as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, 

junto ao Núcleo de Licitações e Contratos, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 
07:30 às 12:30 horas, na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. 

Aquidauana - MS, 18 de julho de 2024. 

Jean Carlos Ximenes de Lima - Núcleo de Licitação e contratos 

mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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AQUIDAUANA 
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 1367/2024 

21/2024 – INEXIGIBILIDADE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2024 

PARTES: 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana 

CONTRATADA: INSTITUTO BRASILEIRO DE CIÊNCIAS EM GESTÃO PÍBLICA 

OBJETO: Curso Presencial para capacitação e treinamento referente a plataforma " CONVÊNIOS – PARCERIAS ENTRE A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL – LEI N° 13.019/20214 – LEI DE FOMENTO E COLABORAÇÃO, no ano de 2024 

DOTAÇÃO: Desp. 108 16.001.04.123.0202.2012.3.3.90.39.00 / 1.500.0000  

VALOR:  800,00(Oitocentos reais) 

Data do empenho: 15/07/2024 

ASSINANTES: 

CONTRATANTE: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Marluce Martins Garcia Luglio-Secretária Municipal de Administração 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 142/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: MULTIQUALITY COMERCIAL LTDA. 

OBJETO: Constitui o objeto a  aquisição de óculos de grau (armações e lentes) para correção óptica destinada a atender as necessidades das 
pessoas que se encontram em situação de hipossuficiência econômica no município de Aquidauana. 

VALOR: R$ 256.388,00 (Duzentos e cinquenta e seis mil, trezentos e oitenta e oito reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.000 19.002 10.122.0213 2.088 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500 80 

19.000 19.002 10.301.0208 2.083 3.3.90.30.00.00.00.00.1.621 6 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 17/07/2024 até 16/07/202. 

GESTORA DO CONTRATO: Patricia Patussi Nascimento Panachuki 

FISCAL DO CONTRATO: Claudia Paim Queiroz Arguelho 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, MULTIQUALITY COMERCIAL LTDA., Patricia Patussi Nascimento Panachuki, Claudia Paim 

Queiroz Arguelho e Patrícia Gonçalo Duarte. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 142/2024 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 

contrato nº 142/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Claudia Paim Queiroz Arguelho, CPF: 944.891.571-37, 
para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 17 de julho de 2024. 

____________________________________ 

Patrícia Patussi Nascimento Panachuki 

Gestora do Contrato 

Ciente: 

__________________________________ 

Claudia Paim Queiroz Arguelho  
Fiscal do Contrato 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 48/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 10/05/2024 

Horário: 09:00horas – horário de Brasília 
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Local de realização da sessão: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2024 

Aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte quatro, na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 

Municipal Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado 
na Rua Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: ALTERMED 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.802.002/0001-02, estabelecida na Estrada Boa Esperança, nº 2320, 

Fundo Canoas, na cidade de RIO DO SUL /SC, CEP: 89.163-554, telefone: (47) 3520-9000, e-mail: altermed@altermed.com.br, neste ato 
representada por Anacleto Ferrari, CPF nº 523.140.819-00; CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita com o CNPJ 
sob o nº 03.652.030/0001-70, estabelecida na BR 480, nº 795, na cidade de Barão de Cotegipe-RS, CEP: 99.740-000, e-mail: 

medicamentos@centermedi.com.br, Telefone: (54) 3523-2700, neste ato representada por Edivar Szymanski, com o CPF nº 670.481.290-34; 
COMERCIAL CIRUGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 67.729.178/0004-91, estabelecida na Praça Emílio Marconato, 1000, 
Galpão 22 - Bairro Jardim Primavera, na cidade de Jaguariúna– SP, CEP: 13.916-074, e-mail: lilian.ribeiro@rioclarense.com.br, telefone: (19) 

3522-5800, neste ato representada por Walter Prochnow Junior com CPF: 139.498.468-59; DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
08.778.201/0001-26, estabelecida na Rodovia BR-101 Norte, SN, Km 56,6 ,Galpões 01 e 02, Bairro Jardim Paulista, e-mail: 
emilia.ferraz@drogafonte.com.br/pregaoeletronico@drogafonte.com.br, telefone: (081)2102-1819, em Paulista/PE, CEP: 53.409-260, doravante 

denominada CONTRATADA, representada pela Senhora Maria Emilia de Souza Ferraz, portador do CPF n.º 056.537.014-67; INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-02, estabelecida na Rua Dr. João Caruso, nº 2115, Bairro Industrial, na 
cidade Erechim – RS, CEP: 99.706-250, telefone: (54) 2106-7930, e-mail: contratos@inovamedhospitalar.com, neste ato representada por 

Vanderlei Stievens, com o CPF nº 007.304.360-55; MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 09.034.672/0001-92 
estabelecida na Rua 13, Qd. 12 Lt. 12, Polo Empresarial Goiás, Etapa IV, e-mail: licitacao3@maevehospitalar.com.br, telefone: (62) 3565-1038, 
em Aparecida De Goiânia - GO - CEP. 74.985-144, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor Tomaz Lobo De Melo 

Fernandez, portador do CPF n.º 036.323.111-02; MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 
94.389.400/0001-84, estabelecida na BR RSC 287, KM 109+500, S/N, Bairro Industrial, na cidade de Vera Cruz RS, CEP: 96.880-000, telefone: 
(51) 3740-1450, e-mail: licita4@mcwdistribuidora.com.br, neste ato representada por Guido Adão Lambert com o CPF nº 218.793.970-72; 

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 81.706.251/0001-98, estabelecida na Rua João Amaral de 
Almeida, nº 100, Cidade Industrial, na cidade de Curitiba/PR, CEP: 81.170-520, telefone: (41) 3165-7900, e-mail: 
promefarma@promefarma.com.br, neste ato representada por Luciana Capeletti, CPF nº 018.682.999-02, BRASMED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 26.396.672/0001-51, estabelecida na Rua Pontalina, nº 171, bairro Vila Santo 
Eugenio, na cidade de Campo Grande - MS, CEP: 79.060-540, Telefone: (67) 3043-3002, e-mail: brasmedhospitalarms@hotmail.com, neste ato 
representada por Aparecido Gonçalves de Araújo, com o CPF nº 421.295.831-72; ; HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA, inscrita com o CNPJ 

sob o nº 08.774.906/0001-75, estabelecida na Avenida Oeste, nº 1, Loteamento Real Grandeza, na cidade de Aparecida de Goiânia-GO, CEP: 
74.993-394, Telefone: (62) 4012-1199, e-mail: licitacao@hospdrogas.com.br, neste ato representada por Luis Alfredo Lima Silva, com o CPF nº 
064.528.653-23; SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 06.065.614/0001-38, estabelecida na Rua 

C-159, nº 686, bairro Jardim América, na cidade de Goiânia-GO, CEP: 74.255-140, Telefone: (62) 3928-8989, e-mail: 
gestorcomercial@supermedica.com.br, neste ato representada por Agnaldo do Carmo Chagas, com o CPF nº 895.030.901-72; VITIMED 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 51.578.226/0001-05, estabelecida na Avenida Elídio Zago, nº 

1497, bairro Parque Residencial Viena, na cidade de Umuarama-PR, CEP: 87.507-660, Telefone: (44) 99822-2294, e-mail: 
vitimed.licitacao@outlook.com, neste ato representada por Thiago Treccossi Izaías, com o CPF nº 069.968.009-35; DIMEVA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 76.386.283/0001-13, estabelecida na Rua José Fraron, nº 155, Sala 1, Bairro: Frafon, e-mail: 

juliopaese@dimeva.com.br, telefone: (46) 3224-3767, em Pato Branco/PR, CEP: 85.503-320, neste ato representada pelo Senhor Daniel da Silva 
Paganotti, portador do CPF 034.055.821-05; DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
02.520.829/0001-40 estabelecida na Rod. BR 480, nº 180, Bairro: Centro, em Barão de Cotegipe/RS, CEP: 99.712-441, e-mail: 

dimaster@dimaster.com.br, telefone: (54) 3523-2600, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor Odair José Balestrin, 
portador do CPF n.º 811.733.489-34; PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 73.856.593.0001-66, estabelecida na Rua 
Mitsugoro Tanaka, Centro- Ind Nilton Arruda, na cidade de Toledo – PR, CEP: 85903-630, telefone: 45 2103-1166, e-mail: 

licitacao@pratidonaduzzi.com.br, neste ato representado por Giseli Bassani Dos Santos com o CPF: 981.674.720-00; MG2 DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 47.893.919/0001-15, estabelecida na Rua Tenente Camargo, nº 1312, na cidade de 
Francisco Beltrao – PR, CEP: 85.601-610, telefone: 46 -2601-1397, E-mail: licitacao01.mg2@gmail.com, neste ato representada por Thais 

Caroline Candeia Baseggio, com o CPF nº 092.094.049-80; CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ sob o 
nº: 23.228.076/0001-74, estabelecida na Rua Mário Clapier Urbinatti, nº 1434, Bairro Jardim Canadá, na cidade de Maringá/PR, CEP: 87.080-120, 
E-mail: licitacao@cmhfarmaceutica.com.br, telefone: 44-3255-3774, neste ato representada por Leandro Rossoni, com o CPF nº 068.074.369-39; 

CONEXAO MEDICA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.359.481/0001-40, estabelecida na Avenida Vereador Raymundo 
Hargreaves, nº 110, LOJAS 03/04 – FONTESVILLE, na cidade de Juiz de Fora/MG, CEP: 36083-770, Telefone: (32) 2101-1589, E-mail: 
licitacao@conexaojf.com.br, neste ato representada por Larissa Cozadey Padilha, com o CPF 165.431.267-36; CONQUISTA DIST. MED. E 

PROD. HOSP. LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.418.191/0001-95, estabelecida na Rodovia BR 101 Km 131, na cidade Camboriu/SC, CEP: 
88.349-175, telefone: (47)3366-7867, E-mail: conquistamedicamentos@gmail.com, neste ato representada por Adriano Rodrigues da Silva, com 
o CPF 43.179.058-33; DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PROD MED HOSP LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.640.617/0002-00, filial nº 01, 

estabelecida à SIA Trecho 03/04, LT 625/695, Ed Sia Centro Empresarial, Sala 303, bloco A, na cidade de Brasília/DF, CEP: 71.200-030, telefone: 
(62) 3565-1600, e-mail: licitacao@distbrasil.net, neste ato representada por Antônia Daniela Santana com o CPF nº 923.900.561-72; 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 25.279.552/0001-01, estabelecida na Chácara 32 Gleba 5-A 

Prolongamento Da Rua Trindad, Zona Rural, S/N, na cidade de Ouro Verde Do Oeste-PR, CEP: 85.933-000, telefone: (045) 3251-1461, E-mail: 
dellydistribuidora@gmail.com, neste ato representada por Maicon Uilians Backes, com o CPF nº 040.825.149-29; G2 COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.647.493/0001-10, estabelecida na Rua Giocondo Felippi, nº 682, Presidente Kennedy, na 

cidade de Francisco Beltrão/PR, CEP: 85.605-330, e-mail: g2medicamentos@gmail.com, Telefone: (46)2601-1376, neste ato representada por 
Everton Luiz Bertolini de Castro, com o CPF nº 066.268.569-52, WF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, incrita no CNPJ sob o nº 
43.025.186/0001-46, estabelecida na Avenida Brasil, nº 2878, Bairro Princesa do Mar, na cidade de Itapoá/SC, Cep: 89.249-000, telefone: (046) 

99133 – 1137, E-mail: adm.wfmedicamentos@gmail.com, neste ato representada por Mayara Klump Pramio, com o CPF nº 009.477.409-96; Lei 
Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal nº 149/2023, Decreto Municipal nº 187/2023, Decreto Municipal nº 11/2024, Lei Complementar 123/06, 
e apenas no que couber, a Lei Municipal 2.097/2009 e a Lei Municipal 2.241/2012 incluindo suas alterações. todos representados conforme 

documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo n° 48/2024 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 15/2024 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

http://www.bnc.org.br/
mailto:altermed@altermed.com.br
mailto:medicamentos@centermedi.com.br
mailto:lilian.ribeiro@rioclarense.com.br
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mailto:contratos@inovamedhospitalar.com
mailto:licitacao3@maevehospitalar.com.br
mailto:licita4@mcwdistribuidora.com.br
mailto:promefarma@promefarma.com.br
mailto:brasmedhospitalarms@hotmail.com
mailto:licitacao@hospdrogas.com.br
mailto:gestorcomercial@supermedica.com.br
mailto:vitimed.licitacao@outlook.com
mailto:juliopaese@dimeva.com.br
mailto:dimaster@dimaster.com.br
mailto:licitacao@pratidonaduzzi.com.br,%20neste
mailto:licitacao01.mg2@gmail.com
mailto:licitacao@cmhfarmaceutica.com.br
mailto:licitacao@conexaojf.com.br
mailto:conquistamedicamentos@gmail.com
mailto:licitacao@distbrasil.net
mailto:dellydistribuidora@gmail.com
mailto:g2medicamentos@gmail.com
mailto:adm.wfmedicamentos@gmail.com
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para futura aquisição de medicamentos industrializados que fazem parte do Componente 
Básico da Assistência Farmacêutica que tratam os principais problemas e condições de saúde da população brasileira na Atenção Primária à 
Saúde. Tem como base de organização a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), conforme quantidades e exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 

com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.  

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente via Diário Oficial Eletrônico do Município – DOEM ou por meio do e-mail informado na 
proposta de preços, com antecedência mínima de 12 (doze) horas, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário 
da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a publicação no Diário Oficial do Município e no sitio eletrônico oficial e no PNCP. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentores da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, o Núcleo de Licitação e Contratos poderá convocar 

as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, participante do Município de Aquidauana –MS 

e, conforme item 4.4 do ETP e item 11.2 do TR, não será permitida a adeão. 

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pela Gestão do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.  

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gestor da Ata de Registro Preços, do não comparecimento ou aceite da fornecedora 
quanto a retirada/aceite da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação 
das penalidades cabíveis ao detentor faltoso. 

3.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.5. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A entrega deverá ser feita na forma, local e prazo conforme previsto no edital e no Termo de Referência, prevalecendo o edital no caso de 

divergência. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo  de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.  

4.4 –O recebimento dos itens será feito a forma prevista no edital e no Termo de Referência, prevalecendo o edital no caso de divergência. 

4.5. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar, conforme o caso, não assinar o contrato ou recusar/retirar a nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis da convocação, o Município, a seu critério, poderá prorrogar o prazo ou poderá 

convocar a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, observando sempre a 
habilitação das que forem convocadas, podendo ser aplicadas aos que tiveram a condição de detentor da ARP cancelada, as penal idades 
cabíveis. 

4.6. As demais classificadas só poderão fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado e desde 
que observado o procedimento previsto no Decreto Municipal 11/2024. 

4.7. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 

Código de Defesa do Consumidor. 

4.8. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados na presente Ata de Registro de Preços, as obrigações decorrentes do fornecimento dos 
produtos, durante sua vigência, poderá ser firmado contrato ou equivalente, tanto parcial quanto total do saldo remanescente,  observando as 
condições estabelecidas no edital, no que dispõe os Arts. 21 a 24 do Decreto Municipal nº 11/2024 e sujeito as regras  previstas na Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

5.2 O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, bem como seus anexos. 
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5.3 O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação. 

5.4 a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior a vigência da ARP, podendo inclusive serem alterados desde que 
observado o previsto na legislação municipal e federal vigente que rege a matéria e/ou o edital e seus anexos, observado os arts. 124 a 136 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

5.5. Os quantitativos a serem atendidos serão os fixados em Solicitação de Fornecimento – SF e observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.6. O detentor não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem prévia 

solicitação ao Município e devida anuência deste. 

5.7 - Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 

contrato ser prorrogado, acrescido ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis, observando-se a legislação municipal que rege a 
matéria, tais como o Decreto Municipal 11/2024 e a Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo nas hipóteses previstas na presente 
ARP, no edital e seus anexos, considerado o disposto no Decreto Municipal nº 11/2024 e na Lei Federal 14.133/2021.  

7.1.1 o valor total da presente ata é de R$ 2.072.454,60(dois milhões, setenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta 

centavos) e os preços unitários registrados, conforme o detentor da ARP, constam a seguir: 

a) detentor 01 da ata (ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

51 Fluconazol 150 Mg (Br0267662) 

Cápsula (41)- Marca: Medquimica  

CAPS 12.000 0,399 4.788,00 

 

53 Fosfato Sódico De Prednisolona 3 
Mh/Ml Sol Or Ct Fr Plas X 100 Ml + 

Cp Med Marca: Hipolabor 

UN 5.000 5,339 26.695,00 

Valor total do detentor 31.483,00 

 

b) detentor 02 da ata (CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

4 Aciclovir 50mg/G (Br0268375) Creme 
Bisnaga De 10 G (15 

BISN 2.500 1,989  4.972,50 

33 Cetoconazol - 20 Mg/G (2%) Xampu FRAS 1.000 3,00 3.000,00 

57 Ibuprofeno 50 Mg / Ml Sus Or Ct Fr Plas 

Opc Got X 30 Ml. 

UN 10.000 1,779  17.790,00 

69 Lidocaína 2% Gel - 30 G  BISN.  1.500 3,575  5.362,50 

75 Metoclopramida Comprimido 10 Mg UN 10.000 0,055 550,00 

76 Metoclopramida 4 Mg/Ml Sol. Oral FRASC 2.000 1,40 2.800,00 

91 Permetrina - Loção Tp 5% FRASC 2.000 2,95 5.900,00 

92 Permetrina - Loção Tp 1% Fr C/ 60ml FRASC 2.000 1,90 3.800,00 

Valor total do detentor 44.175,00 

 

c) detentor 03 da ata (COMERCIAL CIRUGICA RIOCLARENSE LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

25 Carbonato De Cálcio + Colecalciferol 
500 Mg + 400 Ui - 

COMP 100.000 0,072 7.200,00 
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48 Estriol 1 Mg/G (Br0267208) Creme 
Vaginal Bisnaga De 50g 

BISN 1.000 9,529 9.529,00 

Valor total do detentor 16.729,00 

 

d) detentor 04 da ata (DROGAFONTE LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

45 Enantato De Norestisterona + Valerato 

De Estradiol 

UN 1.000 10,19 10.190,00 

 

Valor total do detentor 10.190,00 

 

e) detentor 05 da ata (INOVAMED HOSPITALAR LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

3 Aciclovir 200 Mg (Br0268370) 
Comprimido (42) 

COMP 30.000 0,189 5.670,00 

 

11 Alopurinol 100 Mg (Br0267508) COMP 15.000 0,138 2.070,00 

14 Amoxilina 50mg/Ml Pó - Para 

Suspensão Oral - 150 Ml 

FRASC 15.000 3,629 54.435,00 

30 Cefalexina 500 Mg (Br0267625) 
Cápsula (41) 

CAPS 220.000 0,719 158.180,00 

 

31 Cefalexina 50 Mg/Ml (Br0331555) 
Frasco 60 Ml 

FRASC 8.000 7,899 63.192,00 

50 Finasterida 5 Mg (Br0275963) 

Comprimido 

COMP 100.000 0,24 24.000,00 

66 Levotiroxina Sódica 25 Mcg COMP 80.000 0,089 7.120,00 

67 Levotiroxina Sódica 50 Mcg COMP 120.000 0,089 10.680,00 

68 Levotiroxina Sódica 100 Mcg UN 60.000 0,094 5.640,00 

71 LORATADINA 1 MG/ML (BR0273467) 

XAROPE 100ml 

FRASC 8.000 2,679 21.432,00 

73 Maleato De Dexclorfeniramina COMP 60.000 0,047 2.820,00 

83 Nitrofurantoina 100 Mg CAPS 150.000 0,278 41.700,00 

87 Ondansetrona, Clor 4 Mg COMP 40.000 0,27 10.800,00 

Valor total do detentor 407.739,00 

 

f) detentor 06 da ata (MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

1 Acetato De Betametasona + Fosfato 

Dissodico De Betrametasona - 

AMP 3.000 7,50 22.500,00 

 

Valor total do detentor 22.500,00 

 

g) detentor 07 da ata (MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

35 CIPROFLOXACINO 500 Mg Comp UN 100.000 0,169 16.900,00 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.437 • quinta-feira, 18 de julho de 2024 

Pág. 10 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

98 Sulfadiazina De Prata Creme 1 % BISN 8.000 4,29 34.320,00 

Valor total do detentor 51.220,00 

 

h) detentor 08 da ata (PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

16 Amoxilina + Clavulanato de Potássio 

500+125MG 

UN 30.000 1,80 54.000,00 

 

21 Brometo De Ipratrópio 0,25 Mg/Ml 
Solução Inalante 

FRASC 1.000 0,95 950,00 

38 Dexametasona 0,1 Mg/Ml (Br0268243) 
Elixir 

FRASC 8.000 2,15 17.200,00 

97 Sais Para Reidratação Oral - Pó ENV 10.000 0,92 9.200,00 

Valor total do detentor 81.350,00 

 

i) detentor 09 da ata (BRASMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA) 

 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

72 Maleato De Dexclorfeniramina 0,4 Mg / 

Ml Xpe Ct Vd Amb X 

UN 10.000 1,679 16.790,00 

 

86 Omeprazol 20 Mg Capsulas CAPS 500.000 0,045 22.500,00 

90 PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 
Mg 

UN 200.000 0,059 11.800,00 

95 Prednisona 5 Mg - COMP 50.000 0,056 2.800,00 

102 Sulfato Ferroso 40 Mg/Ml (De Ferro 
Elementar 

COMP 200.000 0,039 7.800,00 

Valor total do detentor 61.690,00 

 

j) detentor 10 da ata (HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

13 Amoxilina 500 MG - CÁPSULA UN 200.000 0,20 40.000,00 

 

70 Loratadina 10 Mg COMP 80.000 0,06 4.800,00 

94 Prednisona 20 Mg COMP 60.000 0,115 6.900,00 

Valor total do detentor 51.700,00 

 

k) detentor 11 da ata (SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

32 Ceftriaxona 1g - Frasco - Ampola Com 
Pó 

FRASC 4.000 4,15 16.600,00 

 

78 Metronidazol 250 Mg COMP 50.000 0,13 6.500,00 
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Valor total do detentor 23.100,00 

 

l) detentor 12 da ata (VITIMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

61 ITRACONAZOL 100MG CAPS 6.000 0,60 3.600,00 

 

Valor total do detentor 3.600,00 

 

m) detentor 13 da ata (DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

29 Clindamicina, Clor. 300MG CAPS 40.000 1,08 43.200,00 

 

49 Etinilestradiol + Levonorgestrel 
0,03+0,15 MG 

COMP 10.000 0,095 950,00 

85 Oleo Mineral Frasco 100 Ml UN 2.000 2,99 5.980,00 

103 Sulfato De Polimixina B + Sulfato De 

Neomicina +Fluocinolon 

FRASC 1.000 4,50 4.500,00 

Valor total do detentor 54.630,00 

 

n) detentor 14 da ata (DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

7 AGUA PARA INJEÇÃO 10 ML FRASC 6.000 0,229 1.374,00 

 

19 Benzilpenicilina Benzatina 1.200.00 UI 
PÒ para Suspensão Injetável - 4ml 

FRASC 2.000 5,50 11.000,00 

41 DIPIRONA SODICA 500 MG/ML UN 20.000 1,24 24.800,00 

42 Dipropionato De Beclometasona 
50mcg/Dose, Caixa Com 1 

Tubo A 

UN 2.000 19,50 39.000,00 

43 Dipropionato De Beclometasona 
200mcg/Dose 

UN 2.000 24,50 49.000,00 

44 Dipropionato De Beclometasona 
250mcg/Dose 

UN 2.000 19,00 38.000,00 

55 GUACO 35mg/Ml (MIKANIA 

GLOMERATA) XAROPE 

FRASC 8.000 2,26 18.080,00 

56 Hidróxido De Alumínio - 61,5 Mg - UN 4.000 2,30 9.200,00 

62 Lactulose 667 Mg/Ml - Frasco De 
Solução Oral 

FRASC 2.000 3,40 6.800,00 

77 METRONIDAZOL 100 MG/G 

(BR0345300) GEL Vag Ct Bg Al X 50g 

BISN 1.500 4,78 7.170,00 

89 Paracetamol 200mg/Ml Sol Or Ct Fr 
Opc Got X 15 Ml. 

FRASC 8.000 1,15 9.200,00 

104 Sulfato De Salbutamol 100 Cmg/Dose 
- Aerossol Oral 

FRASC 8.000 10,35 82.800,00 

Valor total do detentor 296.424,00 
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o) detentor 15 da ata (PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

8 Albendazol 400mg (Br0267506) COMP 12.000 0,39 4.680,00 

 

9 Albendazol 40 Mg/Ml Suspensao Oral UN 8.000 1,08 8.640,00 

12 Alopurinol 300 Mg COMP 30.000 0,219 6.570,00 

17 Azitromicina 40 Mg/Ml Pó Para 
Suspensão Oral [Frasco 15ml] 

UN 5.000 5,80 29.000,00 

37 Dexametasona 0,1% Creme [Bisnaga 

10g] 

UN 8.000,00 1,50 12.000,00 

40 DIPIRONA SÓDICA 500 MG  COMP 600.000 0,11 66.000,00 

59 IBUPROFENO 600 MG COMP 500.000 0,135 67.500,00 

80 Nistatina 100.000 i/Ml(Br0267378) FRASC 1.000 4,75 4.750,00 

81 Nitrato De Miconazol 20 Mg/G Crem 

Vag Bg Al X 80g + Aplc 

BISN 2.500 6,99 17.475,00 

100 Sulfametoxazol + Trimetropima 400mg 
+ 80mg Comprimido. 

FRASC 80.000 0,15 12.000,00 

105 TIAMINA, CLOR. 300 MG - 
COMPRIMIDO 

COMP 15.000 0,20 3.000,00 

Valor total do detentor 231.615,00 

 

p) detentor 16 da ata (MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

6 Ácido Fólico 5 Mg (Br0267503)  COMP 150.000 0,034 5.100,00 

 

82 Nitrato De Miconazol 20mg/G 2% - 

Creme Dermatológico 

BISN 3.000 2,388 7.164,00 

Valor total do detentor 12.264,00 

 

q) detentor 17 da ata (CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

64 LEVOTIROXINA SÓDICA 12,5 MCG COMP 40.000 0,099 3.960,00 

 

Valor total do detentor 3.960,00 

 

r) detentor 18 da ata (CONEXAO MEDICA COMERCIAL LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

18 AZITROMICINA 500 MG COMP 100.000 0,708 70.800,00 

 

Valor total do detentor 70.800,00 
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s) detentor 19 da ata (CONQUISTA DIST. MED. E PROD. HOSP. LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

99 Sulfametoxazol + Trimetoprima 40 
Mg/Ml + 8mg/Ml Susp 

Oral Ct Fr Vd Amb X 100 Ml 

FRASC 5.000 3,382 16.910,00 

 

Valor total do detentor 16.910,00 

 

t) detentor 20 da ata (DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PROD MED HOSP LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

2 Acetato De Medroxiprogesterona 150 
Mg/Ml 

AMP 1.250 9,432 11.790,00 

 

10 ALENDRONATO 70 MG COMP 8.000 0,235 1.880,00 

15 Amoxilina + Clavulanato de Potássio 
250+62,5 MG/5ML - 75ML 

UN 5.000 15,79 78.950,00 

20 Benzoilmetronidazol 40 Mg/Ml - 
Suspensão Oral 

FRASC 2.000 5,318 10.636,00 

22 BUDESONIDA 32 MCG AEROSOL 

NASAL (BR0266706) 120 Doses 

FRASC 2.000 10,797 21.594,00 

24 Budesonida 64 Mcg (Br0266707) 

Aerosol Nasal 120 Doses 

FRASC 2.000 13,22 26.440,00 

27 Claritromicina 500mg COMP 20.000 1,697 33.940,00 

28 Claritromicina 50mg/Ml - Susp Oral FRASC 2.000 63,63 127.260,00 

39 Dexametasona Comprimido 4 Mg  COMP 25.000 0,167 4.175,00 

60 Ivermectina 6 Mg ( COMP 10.000 0,248 2.480,00 

74 Maleato De Timolol- 0,5% Pcc Sol Oft 
Ct Fr Plas Opc Got X 5 Ml. 

FRASC 400 3,004 1.201,60 

79 Metronidazol 400 Mg - COMP 40.000 0,31 12.400,00 

88 Ondansetrona, Clor 8 Mg COMP 40.000 0,302 12.080,00 

Valor total do detentor 344.826,60 

 

u) detentor 21 da ata (DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

5 Acido Fólico Gotas 0,2 MG/ML - Frasco 
Gotejador com 30ML de 

solução de uso oral. - 

UN 10.000 2,63 26.300,00 

 

65 Levotiroxina Sódica 37,5 Mcg COMP 40.000 0,30 12.000,00 

84 Noretisterona Comprimido 0,35 Mg UN 1.000 0,209 209,00 

101 Sulfato Ferroso 25 Mg/Ml (De Ferro 
Elementar) Sol Or Ct Fr Vd Amb X 30ml. 

FRASC 6.000 1,02 6.120,00 

Valor total do detentor 44.629,00 

 

v) detentor 22 da ata (G2 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA) 

 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade Valor em Real (R$) 
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Unitário Total 

23 Budesonida 50 MCG Suspensão para 
Inalação Nasal - Frasco com 

200 Doses. - 

FRASC 2.000 86,96 173.920,00 

 

Valor total do detentor 173.920,00 

 

w) detentor 23 da ata (WF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

93 PRIDOXINA, CLOR. 40 MG - COMP 20.000 0,85 17.000,00 

 

Valor total do detentor 17.000,00 

 

7.2 Os acréscimos de que tratam os arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite será aplicável ao contrato individualmente 
considerado e não à ata de registro de preços. 

7.3 O preço registrado poderá ser reajustado apenas nas hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 11/2024 publicado no DOEM do dia 

06/02/2024, em especial seus arts. 14,15 e 16, cuja atualização não se confunde com a atualização periódica prevista no art. 17 do mesmo 
decreto, a qual poderá ser concedida após solicitação do detentor, desde que decorridos 12 meses da apresentação da sua proposta, tendo como 
data-base o dia 24/05/2025, sendo a atualização periódica feita com base na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou do IPCA/IBGE (no 

caso de serviços). Qualquer solicitação de atualização deverá ser feita ao gestor da ARP.  

7.4 Caso ocorra a contratação o reajuste do contrato será permitido conforme minuta de contrato anexo ao edital.  

7.5 Qualquer alteração da ARP e, caso ocorra, do contrato deverá ser submetida para análise e manifestação ou parecer da Procuradoria Geral do 

Município.  

7.6 A Secretaria Participante da presente Ata de Registro de Preços é: Saúde e Saneamento. 

7.7 Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 

Secretaria(s) Participante(s), de acordo com a necessidade do Município. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos devidos serão efetuados pelo Município conforme previsto no edital e seus anexos, em especial no Termo de Referência que 
são partes integrantes da presente ARP. 

8.2 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade aplicada ao detentor, o valor poderá ser descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da mesma. 

8.3 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pelo detentor de prazo de pagamento, s erão de sua 

exclusiva responsabilidade. 

8.4 O detentor da Ata de Registro de Preços e/ou o Contratado/equivalente, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 
60 (sessenta) dias após o prazo previsto para pagamento, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 1% (um por cento) ao mês 

desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme previsto na clausula 15 do edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGOISTRO DE PREÇOS OU DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. Para que a ARP seja cancelada, deverá ser observado e procedido conforme os arts. 19 e 20 do Decreto Municipal nº 011/2021. 

10.2 Para que o registro do fornecedor seja cancelado, deverá ser observado e procedido conforme os arts. 18 e 20 do Decreto Municipal nº 

011/2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE E DA VIGÊNCIA 

11.1. A presente ARP será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOEM), disponibilizada no sitio eletrônico oficial do Município e 

divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

11.2 a vigência da presente ARP será de 1 (um) ano contado a partir da devida publicação no DOEM, podendo ser prorrogada uma vez conforme 
§ 1º do Art. 11 do Decreto Municipal nº 11/2024. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na legislação municipal aplicável a matéria em especial o Decreto 
Municipal nº 11/2024 e também a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à espécie. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
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13.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privi legiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.  

 Aquidauana/MS, 18 de julho de 2024. 

_____________________________  

ODILON FERRAZ ALVEZ RIBEIRO  

Prefeito municipal  

_______________________________ 

ALTERMED MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR LTDA 

Detentora da ata 

_____________________________  

CENTERMEDI COMERCIO DE  

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

Detentora da ata  

_______________________________ 

COMERCIAL CIRUGICA  

RIOCLARENSE LTDA  

Detentora da ata  

_____________________________  

DROGAFONTE LTDA  

Detentora da Ata  

_______________________________ 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

Detentora da Ata  

_____________________________  

MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES  

LTDA  

Detentora da Ata  

______________________________ 

HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata  

_____________________________  

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES  

COMERCIAIS LTDA  

Detentora da Ata  

______________________________ 

BRASMED DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

 Detentora da Ata 

____________________________  

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA  

Detentora da Ata  

______________________________ 

SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA 

Detentora da Ata 
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____________________________  

VITIMED COMERCIO DE PRODUTOS  

PARA SAÚDE LTDA  

Detentora da Ata  

______________________________ 

DIMEVA DISTRIBUIDORA  

E IMPORTADORA LTDA  

Detentora da Ata  

____________________________  

DIMASTER COMERCIO DE  

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

Detentora da Ata 

_____________________________ 

PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

Detentora da Ata 

____________________________  

MG2 DISTRIBUIDORA  

DE MEDICAMENTOS LTDA  

Detentora da Ata  

______________________________ 

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA 

 Detentora da Ata 

____________________________  

CONEXAO MEDICA COMERCIAL LTDA  

Detentora da Ata  

______________________________ 

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

 Detentora da Ata 

____________________________  

DISTRIBUIDORA BRASIL COML  

DE PRODUTOS MEDICO  

HOSPITALARES LTDA  

Detentora da Ata 

______________________________ 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

BACKES LTDA 

Detentora da Ata  

___________________________  

G2 COMERCIO DE MEDICAMENTOS  

LTDA  

Detentora da Ata  

_____________________________ 
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WF DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA  

Detentora da Ata 

___________________________ 

Patricia Patussi Nascimento Panachuki 

Gestora Da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  

Ana Paula Garcia Contó  

CPF: 890.290.971-91  

Félix Roberto Mart 

 CPF: 337.209.161-20 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 29/2024 

A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da 
Ata de Registro de Preços nº 29/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e 
amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Ana Paula Garcia Contó 

CPF nº 890.290.971-91para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS, 18 de julho de 2024. 

________________________________ 

Patrícia Patussi Nascimento Panachuki  

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

____________________________ 

Ana Paula Garcia Contó  

Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 140/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 110/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 51/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: RODRIGO G.A CORREA LTDA 

OBJETO: Construção de abrigo para caiaques, no parque da Lagoa Comprida, no município de Aquidauana-MS. 

VALOR: R$ 53.000(cinquenta e três mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.000 12.003 27.812.0221 2.077 4.4.90.51.00.00.00.00.1.500 24 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados a partir do dia 17/07/2024 até 16/07/2025. 

GESTORA DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DO CONTRATO: Natally Ferreira Velasques  

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, RODRIGO G.A CORREA LTDA, Ronaldo Ângelo de Almeida, Natally Ferreira Velasques e 

Wellington Moresco 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 141/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 123/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 55/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: PANTANAL LOCADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA, 

OBJETO: Locação de 01 (um) veículo caminhonete, cabine dupla, 4x4, diesel. 

VALOR: R$ 41,994,00 (quarenta e um mil novecentos e noventa e quatro reis) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26.000 26.001 20.608.0215 2.137 3.3.90.39.00.00.00.00.1.500 

262 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 07(sete) meses contados a partir do dia 18/07/2024 a 17/02/2025  

GESTOR DO CONTRATO: Cipriano Mendes da Costa 

FISCAL DO CONTRATO: José Ferreira de Miranda   

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, PANTANAL LOCADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA, Cipriano Mendes da Costa, José Ferreira de 
Miranda e Ismael Francisco de Oliveira 

 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO CMDCA nº 006 DE 10 DE JULHO DE 2024 

Dispõe sobre Aprovação para aquisição de equipamentos de infraestrutura de informática e das outras providências.  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, dentro de 
suas competências e atribuições conferidas pela Lei nº.2.849 de 17/07/2023, considerando deliberações da plenária em reunião ordinária realizada 
na Sala dos Conselhos no dia dez de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, 

RESOLVE:  

Art. 1o. Aprovar a aquisição de equipamentos de infraestrutura de informática para interligação dos computadores através de cabos, no Centro da 
Juventude.  

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se e publique-se.  

Aquidauana – MS, 10 de julho de 2024. 
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